
R E S O L U Ç Ã O  Nº  36/67 

 

Dispõe sobre distribuição de verbas do 

Fundo Nacional do Ensino Primário a 

instituições que cuidam do ensino e da 

recuperação de excepcionais. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei nº 9.865, de 9 de outubro de 1967, artigo 

1º, III e XV; 

considerando o disposto na cláusula IV do convênio 

celebrado em 12 de janeiro deste ano, em Brasília, entre 

o Governo Federal e o Governo do Estado, para a aplicação, 

em São Paulo, de recursos do Fundo Nacional do Ensino 

Primário; 

considerando o disposto nos itens 6.3. e 6.4. do Parecer 

nº 7-A/67 da Comissão de Planejamento da Educação; 

considerando o disposto no Parecer nº 33/67, da Comissão 

de Planejamento da Educação, aprovado com aditamento na 

190º sessão do Conselho Pleno, realizada em 22 de dezembro 

de 1967, 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - A importância de NCr$  300.000,00 (trezentos mil 

cruzeiros novos), referida na letra D, do artigo 1º, da Resolução nº 

25/67, será aplicada desta forma: 

 

 

 



 

 
Art. 2º - O Parecer nº 33/67 e aditamento da Comissão de 

Planejamento da Educação e os anexos que discriminam, 

pormenorizadamente, os planos de emprego das subvenções destinadas às 

entidades relacionadas no artigo anterior, ficam fazendo parte 

integrante desta Resolução. 

Art. 3º - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua 

homologação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

* * * * * * * * * * 

 

Aprovada na 190ª sessão do Conselho 

Estadual de Educação, realizada em 

22 de dezembro de 1967. 



- A N E X O  N. 1 – 

 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO PAULO 

 

VERBA: NCr$ 15.000,00 

 

PLANO DE APLICAÇÃO 

 

Material Pedagógico 

Material de Escritório 

Material de Secretária 

Madeiras 

Ferramentas 

 

TOTAL: NCr$ 5.000,00 

 

Pró-labore para 1968 – Pagamento de: 

2. Assistentes Sociais 

1. Psicóloga 

1. Psicóloga Clínica 

2. Professores de psicomotricidade 

1. Foniatra 

3. Economia Doméstica e Artes Plásticas 

2. Professores de Música 

1. Professor de Educação Física 

1. Médico Neuropsiquiatria 

5. Mestres especializados em: Marcenaria, Vimearia, 

Tapeçaria, Cartonagem, Cabelereiras 

 

TOTAL: NCr$ 10.000,00 

TOTAL GERAL: NCr$ 15.000,00 

 

Obs. Não foi feita a discriminação específica das 

importâncias destinadas a cada item, em virtude das variações de preços 

e por que a quantidade de material a ser adquirido irá depender das 

recomendações dos professores e orientadores. 

Os "pró-labores"  também serão fixados oportunamente para 

cada especialista. O rol dos pagamentos detalhará cada despesa. 

 

++++++++++++++++ 



- A N E X O  N. 2 – 

 

"CASA DE DAVID" - LIGA ESPÍRITA PARA DÉBEIS MENTAIS IRRECUPERÁVEIS 

PLANO PARA ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA DAS CRIANÇAS TREINÁVEIS 

 

I – PESSOAL QUALIFICADO 

 

 

 

II – MATERIAL 

 

A – PERMANENTE 

 

 

B – CONSUMO 

 

a) material para alinhavos 

b) material para tecelagem 
 

 



 

 

 

+++++++++++++++++++++++ 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

Premente é a necessidade da criação dos meios indispensáveis 

no ensino especializado, para o atendimento pedagógico dos 

excepcionais considerados irrecuperáveis. 

A nossa organização não contou com os recursos técnicos 

apropriados capazes de levar nossas crianças, portadoras de melhor 

potencial, a aquisição de hábitos pessoais de higiene, habilidades 

motoras e sociais, convenientes com o meio a que se destinam após 

atingidas a maioridade, quando então deverão deixar nossa instituição. 

No atendimento do excepcional deficiente mental 

irrecuperável, pouco tem sido feito entre nós; resume-se esse 

atendimento na simples satisfação das necessidades de abrigo e 

alimentação. A criança nessa situação tem como qualquer outra, direito 

de ser treinada de acordo com o princípio democrático de que todas devem 

receber educação dentro das possibilidades e restrições de suas 

condições pessoais. 

Desejosos de que o Estado favoreça e estimule a orientação 

dos treináveis, como vem sendo feito com os demais deficientes do nosso 

Estado, pleiteamos a avaliação do plano de trabalho que pretendemos 

executar em 1 968. 



A "Casa de David", nestes seis anos de existência, vem abrigando 

menores deficientes mentais, dependentes, gratuitamente, sem prestar 

orientação pedagógica por não contar com pessoal qualificado para essa 

tarefa. 

Durante estes anos pudemos acompanhar o desenvolvimento por que 

passaram algumas crianças das quais sabemos que a maioria será capaz de 

aproveitar com sucesso a orientação específica dada por técnicos 

especializados para esse tipo de trabalho. 

Além dessas crianças consideradas capazes existem aquelas que 

se forem submetidas a uma exploração psíquica e treino motor, poderiam ser 

recuperadas de acordo com o potencial de que são portadoras, uma vez que 

se encontram atrofiadas devido a ausência de estimulação adequada e 

oportuna. 

Somente com a ajuda do Estado nos será possível executar o 

seguinte plano: 

1- PROGRAMA DE ESTUDO - orientada por professora especializada no 

ensino de deficientes mentais, desenvolvendo programa que inclua 

atividades como: 

- exercícios de psico-motricidade 

- exercícios de adestramento sensorial (audição, visão, tato, 

senso térmico,etc. 

- desenvolvimento da atenção, memória, associação de ideias, 

etc. 

- desenvolvimento do gosto artístico através de trabalhos 

manuais, artes plásticas, música e canto. 

- desenvolvimento da capacidade de comunicação 

- desenvolvimento das funções intelectuais 

- noções de tamanho, posição, quantidade, coleção, unidade, 

grafia de letras e números, linguagem oral e escrita 

- educação física especial e jogos 

- educação social (religião, moral, civismo e higiene) 

 

2- PROGRAMA DE RECREAÇÃO - orientada por recreacionista 

especializada no trato com excepcionais deficientes mentais 

abrangendo: 

- atividades de "play-ground" 

- atividades de salão 

- atividades musicais variadas 

- dramatizações 

- teatros variados (fantoches, marionetes, sombra, etc) 

- jogos com dificuldades crescentes como quebra-cabeça, 

descobrir erros, achar o perdido, etc. 

- cinema, projeção de slides. 



- casa da boneca 

- tanque de areia e água 

- estórias contadas com auxílio de gravuras e álbuns 

seriados. 

 

3- PROGRAMA DE TERAPIA OCUPACIONAL: com exercícios e 

atividades de acordo com cada caso em particular. A presença de um 

psicólogo virá ajudar-nos no atendimento geral das crianças através 

da avaliação certa de cada caso e determinação de suas possíveis 

capacidades, seu trabalho será ainda de grande ajuda na seleção do 

pessoal subalterno que tem contato direto com as crianças. Com a 

inclusão de nossa instituição na verba destinada à criança excepcional 

pelo Fundo Nacional do Ensino Primário, poderemos executar um mínimo 

de atividades capazes de melhorar o atendimento que damos às nossa 

crianças abandonadas pela sorte. 



- A N E X O  N. 3 – 

 

PLANO PARA ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA DE CRIANÇAS 

TREINÁVEIS INTERNADAS NA CASA Nº 2 

 

I – PESSOAL QUALIFICADO 

 

 
 

II – MATERIAL 

 

A – PERMANENTE 

 

a) 25 carteiras especiais de acordo com as necessidades dos 

alunos e suas deficiências. 

b) 25 cadeiras especiais, iden 

c) livros e materiais de leitura 

d) brinquedos e jogos de encaixe 

e) brinquedos para o "playground" 

f) material musical para banda rítmica, vitrola e discoteca 

g) 2 armários com portas de correr 

h) 2 mesas para professores 

l) 2 cadeiras para professores 

j) material Montessori completo 

k) pastas para guarda dos trabalhos dos alunos 

l) teatro de marionetes 

m) teatro de sombras 

n) teatro de fantoches 

o) brinquedos e jogos pedagógicos diversos 

 

TOTAL: NCr$ 7.000,00 

 

B – CONSUMO 

a) tintas guache, algodão, peneiras, palitos, velas, papeis 

diversos ,água sanitária, cola, gizes de cor, crayon, 

pastel, aquarelas, etc.  

b) massa para modelagem, azulejos, saquinhos plásticos e 

alisadores 

continua 



c) papel brilhante para dobraduras 

d) tesouras sem pontas e livrinhos de Melhoramentos para recortes 

diversos 

e) cadernos simples e cadernos quadriculados grandes, lapís, 

borrachas, apontados, lapís de côr e de cera, objetos pequenos 

e ábacos simples 

f) pastas para prontuários dos alunos 

g) material para tecelagem 

h) material para alinhavos 
 

TOTAL: NCr$ 4.000,00 

TOTAL GERAL: NCr$ 20.000,00 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

Quando nos propomos a algum trabalho de ordem social, deve 

nos tratar a todos os indivíduos o a cada um, da maneira a mais adequada 

possível. 

Com a experiência adquirida no trato com deficientes mentais 

sentimos a necessidade, de não só abriga-los materialmente, mas também 

de dar-lhes oportunidades que os levem a um melhor adestramento social, 

aquisição de hábitos de higiene pessoal e habilidades manuais - 

atitudes e comportamentos esses que favoreçam a sua aceitação pela 

sociedade. 

Nossas crianças, ao atingirem certa idade, em alguns casos apresentam 

desenvolvimento mental capaz de executar atividades educacionais ou 

de adestramento. 

A execução de um serviço de orientação pedagógica para os 

menores treináveis internados, virá preencher lacunas existentes no 

nosso atendimento, até a presente data não sanadas, por não contamos 

ainda no nosso quadro de funcionários com técnicos no assunto. 

Somente o Estado poderá orientar e colaborar conosco nesta pretensão 

que considerados de relevada importância pois virá beneficiar cerca 

de setenta menores abrigados na Casa nº 2. 

 

PLANO DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA 1968 

 

1. criação de classes especiais para a orientação pedagógica 

ministrada por professor especializado no ensino de deficientes 

mentais, educáveis e adestráveis. 

2. execução de atividades recreativas programadas por 

especialistas no assunto, de acordo com o menor e o grupo que se destina. 

continua. 



 

3. Avaliação psicológica das crianças internadas e que 

apresentem aparente capacidade para serem orientadas por educação 

especial. 

As "Casas André Luiz", além do pessoal especializado tem 

necessidade de material e equipamentos especial para a educação deste 

plano que, abrirá oportunidades para o estudo geral do problema do 

treinável em nosso listado, e para o desenvolvimento gradativo de um 

programa de assistência mais amplo a essa faixa de deficiência mental. 

A inclusão de nossa organização nas verbas destinadas a 

criança excepcional pelo Fundo Nacional do Ensino Primário, nos 

proporcionará os meios mínimos indispensáveis a concretização de 

nossas aspirações em melhor atender os nossos internados. 

necessid~.de


- A N E X O  N. 3 – 

 

FUNDAÇÃO "DONA PAULINA DE SOUSA QUEIROZ" 

VERBA: NCr$ 15.000,00 

 

1- Ampliação das atuais instalações da sede, com a 

construção, no pavimento superior, de mais três salas de 

aula e dependências anexas, para o atendimento de maior 

número de crianças......NCr$20.000,00 

2- A planta e as demais especificações da construção, serão 

apresentadas diretamente a Coordenadoria do Plano 

Nacional de Educação, em São Paulo, para os fins de 

direito. 

3- As despesas pagas com a verba acima serão pormenorizadas 

devidamente, mediante a apresentação dos recibos e demais 

comprovantes dos gastos efetuados e respectivos 

pagamentos, a mencionada Coordenadoria.  

aprecentadc.es


- A N E X O  N. 5 – 

 

SOCIEDADE PESTALOZZI DE SÃO PAULO 

PLANO DE APLICAÇÃO DA VERBA DO FUNDO NACIONAL 

 

A Aplicação da verba do Fundo Nacional será Aplicada do 

seguinte modo: 

 

Escola: 

 



- A N E X O  N. 6 – 

 

SOCIEDADE CAMPINEIRA DE RECUPERAÇÃO DA CRIANÇA PARALITICA 

 

PLANO ELABORADO PELA SOCIEDADE CAMPINEIRA DE RECUPERAÇÃO DA CRIANÇA 

PARALITICA PARA A APLICAÇÃO DA VERBA DE NCr$ 20.000,00 

 

 



 



OBSERVAÇÕES: 

 

1- Anexo planta (cópia) nova - Av. São Paulo, s/n, Alvará 

p/construção é nº 1.995 de 12/7/1966 - Prefeitura Municipal de Campinas 

- inicio em 3-11-1967. 

2- A presente demonstração foi feita baseada nos orçamentos 

apresentados pelas Firmas: a) Fabrica de Móveis de "João Biasiolo & 

Irmão", R. Ferreira Penteado, nº 180; b) Formilux, Avenida Saudade nº 

579; c) Casa Otranto, R. Barão de Jaguará nº 1389; d) Acessórios 

Reisinho, Rua Luzitana nº 1404, todas em Campinas ; e) Fábrica de Moveis 

Santa Helena, R. Prudente de Moraes nº 1229 - Piracicaba. 

3- As peças a serem executadas pela Fábrica de Móveis "João 

Biasiolo & Irmão" serão feitas com madeira (embuia) e envernizadas em 

cor natural. 



- A N E X O  N. 7 – 

 

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA DEFEITUOSA 

 

Plano para a aplicação da verba do Plano Nacional de Educação 

Recursos do Fundo Nacional de Ensino Primário. 

 



II- Material Permanente 
 

 



- A N E X O  N. 8 – 

 

CONCLUSÃO DA REFORMA DO PAVILHÃO DA ESCOLA, AQUISIÇÃO MATERIAL DIDÁTICO 

PARA AS NOVAS 4 CLASSES, AQUISIÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 

AS SALAS DE FONOAUDIOLOGIA E DE FISIOTERAPIA. 
 

 

PLANO DE APLICAÇÃO 





- A N E X O  N. 9 – 

 

LIGA FEMININA ISRAELITA DO BRASIL– 

OFICINA ABRIGADA DE TRABALHO 
 

 

Planejamento orçamentário para atender as 

despesas do “Centro de Treinamento 

Juvenil” da Oficina Abrigada de Trabalho 

da Liga Feminina Israelita do Brasil. 

 

 

PERÍODO: 1(um) exercício anual, exceção feita ao item 

correspondente a “Material Permanente”. 

 



 



- A N E X O  N. 10 – 

 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO PAULO, 

 PARA OS CURSOS DO PAVILHÃO "FERNANDINHO SIMONSEN" 
 

O Plano de Aplicação da verba de NCr$ 15.000,00 (quinze mil 

cruzeiros novos) a ser concedida para as Classes Especiais de Educação 

Pré-Primária e Primária de crianças portadoras  de Deficiências 

Fisícas  dos Pavilhões "Fernandinho Simonsen" e Condessa Penteado - 

Pediatria da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, pelo Fundo 

Nacional do Ensino Primário. 

Os citados Pavilhões atendem anualmente milhares de crianças 

portadoras de Deficiências Físicas em consequência de moléstias 

congênitas, moléstias adquiridas ou de traumatismos resultantes de 

acidentes. Essas crianças recebem educação Pré-Primária e Primaria 

durante o tempo em que se encontram hospitalizadas. As aulas, 

ministradas por Professoras designadas pelo Estado. 

A distribuição da verba obedecerá o seguinte plano: 

 





- A N E X O  N. 11 – 

 

INSTITUTO DE CEGOS “PADRE CHICO” 

 

O Instituto de Cegos "Padre Chico", vem pelo Presidente de sua 

Diretoria abaixo assinada, apresentar a estimativa das despesas referentes às 

necessidades de sua Escola Primária. 

Tal estimativa absorverá a verba de NCr$ 30.000,00 (trinta mil 

cruzeiros novos) a ser recebida através do Conselho Estadual de Educação, do 

Ministério da Educação e Cultura, devendo ser empregada conforme o seguinte 

 

P L A N O  D E  A P L I C A Ç Ã O  
 

 
 



- A N E X O  N. 12 – 

 

APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

 

Esta entidade, que no momento presta assistência gratuita 

a 60 (sessenta excepcionais deficientes mentais, necessitando 

ampliar suas instalações para atender a mais de vinte crianças, 

solicita ser beneficiada com a quantia de NCr$ 20.000,00 (vinte mil 

cruzeiros novos), referentes à verba do Fundo Nacional do Ensino 

Primário destinada a educação de crianças excepcionais. Segue em anexo 

o plano de aplicação da verba solicitada. 

 

P L A N O  D E  A P L I C A Ç Ã O  

 

 





- A N E X O  N. 13 – 

 

ORÇAMENTO PARA 1967, DA APLICAÇÃO DA VERBA DO FUNDO NACIONAL DO ENSINO 

PRIMÁRIO, EM SEIS CLASSES DE EXCEPCIONAIS 

 

 



- A N E X O  N. 14 – 

 

SERVIÇO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

 

P L A N O  D E  A P L I C A Ç Ã O  

 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

O Governo do Estado de São Paulo, compreendendo o papel que 

deveria desempenhar na educação da criança excepcional, resolveu 

coordenar os esforços esparsos que realizava nesse campo, criando no 

Departamento de Educação da Secretaria de Estado dos Negócios da 

Educação, pelo Decreto n. 47.186, de 21 de novembro de 1 966, o Serviço 

de Educação Especial, com o objetivo de estudar, elaborar e executar 

programas educacionais para a criança excepcional, em cumprimento aos 

artigos 88 e 89 da Lei n. 4.024 que fixa as diretrizes e bases da 

Educação, hoje reforçados pela Carta Magna da 



 

Nação. 

O Decreto n. 47.186, colocou sob supervisão única as 

seguintes áreas da educação especial: deficientes mentais, deficientes 

auditivos, deficientes físicos e deficientes visuais que sob o encargo 

financeiro do Estado funcionavam alienadas, com alguns programas 

sediados e executados por obras particulares, o que não permitia a 

coordenação e unificação necessárias à educação especial, como seria 

desejável. 

Ao Serviço de Educação Especial foram atribuídas as 

responsabilidades implícitas no decreto de sua instalação e o acervo 

dos serviços existentes, sem a previsão de recursos materiais e humanos 

necessários à criação das condições mínimas exigidas para seu 

desenvolvimento satisfatório. 

É, pois, justa a inclusão desse Serviço como beneficiário das 

verbas do Fundo Nacional do Ensino Primário correspondente a 1967 e 

destinadas à educação da criança excepcional. 


